
ESTADO DE SANTA CATRINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

LEI Nº  711 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NO ART. 6º DA LEI MUNICIPAL DE Nº 580/1990
(CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE ANGELINA).

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos habitantes deste
Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - A Seção II, Artigo 6º da Lei nº 580 de 17 de dezembro de 1990, passa a vigorar
com a seguinte redação: 

"SEÇÃO II" 

Art. 6º - São isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano (I.P.T.U): 

I - O imóvel pertencente a particular, quando cedido gratuitamente para
funcionamento  de  quaisquer  serviços  públicos  municipais,  relativamente  às  partes
cedidas e enquanto ocupadas pelos citados serviços; 

II - pertencente a agremiação desportiva licenciada e com existência legal,
quando utilizada efetiva e habitualmente no exercício de suas atividades sociais; 

III - Pertencente ou cedido gratuitamente à sociedade sem fins lucrativos,
que se destine a congregar classes patronais ou trabalhadores com a finalidade de realizar
sua reunião, representação, defesa, elevação de seu nível cultural, físico e recreativo; 

IV - pertencentes à associações em fins lucrativos,destinado ao exercício
de atividades culturais, religiosas, recreati- 

vas e esportivas; 

V - declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, a partir da
parcela correspondente ao período de arrecadação do imposto em que ocorra a imissão de
posse ou ocupação efetiva pelo poder desapropriante; 

VI  -  pertencentes  aos  hospitais  e  casas  de  saúde,  que  mantenham,  no
mínimo  20  (vinte)  %de  leitos  para  assistência  gratuíta  a  pessoas  reconhecidamente
pobres; 

VII - pertencente ao proprietário quando o imóvel ter cobertura vegetal e
que seja destinado como reserva ecológica; 



VIII  -  pertencente  ao  proprietário  quando o  imóvel,  mesmo localizado
dentro da zona urbana, for comprovadamente, utilizado em exploração vegetal, agrícola,
pecuária agro-industrial, nas áreas acima de 10.000 m2 (dez mil metros quadrados). 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Angelina, aos 15 do mês de dezembro do ano de 1994. 

                                   
Ailton Laudelino Andrade
PREFEITO MUNICIPAL


